
EMENTA:  REQUER ESTUDOS E PROVIDÊNCIAS DO PODER

EXECUTIVO  EM  RELAÇÃO  A  INSTALAÇÃO  DE

CAÇAMBA  COMUNITÁRIA  PARA  DEPÓSITO  DE

LIXO PARA RECOLHIMENTO NA AV RIO PARDO NA

ENTRADA DA FAVELA DA TRAVESSA SANTARÉM

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que o Coletivo Popular Judeti Zilli foi procurado

por diversos moradores da favela da Travessa Santarém, que nós trouxeram um abaixo

assinado, que segue anexo, onde solicitam a instalação de uma lixeira comunitária na Av.

Rio Pardo na entrada da favela,  para que os moradores possam depositar  os Resíduos

Domésticos por eles produzidos e que a Prefeitura por intermédio da empresa responsável

pela Coleta dos Resíduos faça o recolhimento;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 11.445 de 05 de Janeiro

de 2007, atualizada pela Lei nº 14.026 de15 de julho de 2020, que estabelece diretrizes

nacionais para o saneamento básico;

CONSIDERANDO que  a  limpeza  pública  é  uma  obrigação

constante na Lei federal nº 14.026 de 15 de julho de 2020, e o direito a ter este serviço

prestado na plenitude está garantido pela Lei Federal nº 13.460/2017;

CONSIDERANDO que  o  local  a  ser  colocada  a  caçamba  ou

lixeira  comunitária  indicado  pela  comunidade  da  favela  da  Travessa  Santarém  ou  da

Faculdade  Anhanguera  como  é  conhecida  é  num  local  de  fácil  acesso  à  empresa

responsável pela Coleta dos Resíduos em nossa cidade conforme foto abaixo:

REQUERIMENTO Nº 3117/2024
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REQUEREMOS,  nos termos constitucionais e regimentais, que o

Prefeito Municipal por intermédio do órgão responsável pelo acompanhamento, fiscalização

e gestão do Contrato firmado junto a empresa responsável pelo recolhimento dos Resíduos

Sólidos Urbanos, providencie junto a empresa a instalação da Lixeira ou Caçamba para que

os  moradores  da  favela  da  travessa  Santarém  ou  da  Faculdade  Anhanguera,  como  é

conhecida,  possa  ter  o  direito  básico  a  coleta  dos  Resíduos  Sólidos  Domésticos  em

conformidade com a Lei Federal  nº 14.026 de 15 de julho de 2020 em conjunto com a Lei

federal nº 13.460 de 26 de junho de 2017.

Sala das Sessões, 30 de abril de 2024.

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI
Vereadora - PT 
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